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RESOLvE:
Art .1º Reconduzir os membros da Comissão dos Processos Administra-
tivos Disciplinares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro 
a seguir, para concluir seus respectivos trabalhos no prazo de 60 (ses-
senta) dias contados a partir da publicação desta portaria .

Portarias Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

COGE Nº 4/2017 18 de janeiro de 2017
COGE Nº 24/2017 8 de março de 2017
COGE Nº 58/2017 20 de maio de 2017
COGE Nº 96/2017 15 de setembro de 2017
COGE Nº 6/2018 24 de fevereiro de 2018
COGE Nº 24/2018 10 de abril de 2018

Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 33/2019
A Corregedora-Geral em exercício, Ato publicado no “Diário Oficial 
de Minas Gerais” em 26/01/2019, no uso da competência delegada por 
meio da Resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente;
RESOLvE:
Art . 1º Substituir o servidor Guilherme Sales Gama, MASP 1 .163 .615-6, 
pelo servidor Wallace Frank da Silva, MASP 1 .371 .808-5, no Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE nº 03/2019, 
publicada no Diário Oficial do Executivo em 29 de janeiro de 2019.
Art . 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 
2019 .
Joana D’Arc Aparecida de Faria Lopes
Corregedora-Geral em exercício
Ato publicado no Diário do Executivo MG de 26/01/2019
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
Atos assinados pelo Senhor Advogado-

Geral do Estado, em 25/02/2019:
ATO AGE N° 2 .438

O ADvOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
DESIGNA, nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complementar n .º 
81, de 10 de agosto de 2004, o Advogado Autárquico Humberto Gomes 
Macedo, Masp 1 .097943-3, para responder pela Procuradoria do Insti-
tuto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico – IEPHA .
ATO AGE N° 2 .439
O ADvOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art .128, §2º, da Constituição do Estado; no 
art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, nos 
arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005 
e no Decreto nº 46 .995, de 9 de maio de 2016, DESIGNA o Procura-
dor do Estado FERNANDO BARBOSA SANTOS NETTO, MASP: 
1 .209 .496-7, para responder pela Procuradoria Jurídica da Fundação de 
Educação para o Trabalho de Minas Gerais- uTRAMIG, no período de 
11/03/2019 a 25/03/2019, em que a Advogada Autárquica Eneida Cris-
cuolo Gabriel Bueno Silva, MASP: 1 .081 .940-7, se encontrará afastada 
para gozo de férias regulamentares .
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EXTRATO DE PORTARIA Nº 2/2019

(CONF. DELIBERAÇÃO CONREGE Nº 02 – “MG” DE 22/2/2006)

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: M .R .J, MASP Nº 
1 .188 .041-6, Procurador do Estado . Comissão Processante: Procurado-
res do Estado: Raquel Corrêa da Silveira Gomes (Presidente), Paulo 
Daniel Sena Almeida Peixoto e Thiago Elias Mauad de Abreu . Advoca-
cia-Geral do Estado, em Belo Horizonte, aos 26 de fevereiro de 2019 .

SÉRGIO PESSOA DE PAuLA CASTRO
ADvOGADO-GERAL DO ESTADO
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Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência reguladora de Serviços 

de Abastecimento de água e de 
Esgotamento Sanitário - ArSAE

PORTARIA ARSAE-MG Nº 157, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
Autoriza a instauração de Processo Administrativo para a suspensão da 
cobrança de Esgotamento Dinâmico com Coleta e Tratamento – EDT 
e para a apuração de valores cobrados indevidamente pela COPASA a 
título de EDT na sede do Município de Betim .
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA REGuLADORA DE SERvI-
ÇOS DE ABASTECIMENTO DE áGuA E DE ESGOTAMENTO 
SANITáRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - ARSAE-MG, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto Estadual nº . 
45 .871, de 30 de dezembro de 2011, alterado pelo Decreto Estadual nº . 
46 .607, de 26 de setembro de 2014 e
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 14 .184, de 30 de 
janeiro de 2002, que regulamenta o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Estadual;
Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 45 .871, de 30 de 
dezembro de 2011, notadamente o art . 6º, inciso Iv e o art .16, incisos 
I, Iv e v;
Considerando as disposições legais e regulamentares sobre cobrança 
indevida, sobretudo o parágrafo único do art . 42 da Lei Federal nº 
8 .078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
bem como o art . 81 e o § 2º do art . 101 da Resolução ARSAE-MG nº 
40, de 03 de outubro de 2013;
Considerando o disposto no art . 23 da Resolução ARSAE-MG, nº 39, 
de 27 de setembro de 2013;
Considerando as constatações do Relatório de vistoria GFO nº 
88/2017;
Considerando que as ações de vistoria operacional sinalizaram com a 
inoperância da ETE Teixeirinha, levando ao entendimento de ausência 
de prestação do serviço de Esgotamento Dinâmico com Coleta e Tra-
tamento – EDT;
Considerando as conclusões e recomendações do Relatório de Fisca-
lização Econômica GFE nº 18/2018, referente aos serviços prestados 
pela COPASA na região atendida pela Estação de Tratamento – ETE 
Teixeirinha, município de Betim;
Considerando, a despeito disso, ter a empresa realizado a cobrança de 
EDT;
RESOLvE:
Art . 1º Autorizar, nos termos do art . 23 da Resolução ARSAE-MG nº 
39, de 27 de setembro de 2013, a instauração de Processo Adminis-
trativo para a suspensão da cobrança de Esgotamento Dinâmico com 
Coleta e Tratamento - EDT e para a apuração de valores cobrados inde-
vidamente de usuários da COPASA a título de EDT no Município de 
Betim, a partir de fevereiro de 2017, com eventual devolução aos usu-
ários prejudicados .

Parágrafo único . A suspensão e devolução a que se refere o caput deste 
artigo restringe-se aos usuários atendidos pela ETE Teixeirinha no 
Município de Betim .
Art . 2º Proibir a COPASA de realizar o faturamento na modalidade 
EDT na área de abrangência mencionada no parágrafo precedente até a 
regularização do funcionamento da estação de tratamento ou eventual 
decisão proferida neste processo administrativo .
Parágrafo único . Fica facultado o faturamento na modalidade de Esgo-
tamento Dinâmico com Coleta – EDC dos usuários abrangidos pela 
suspensão .
Art . 3º Designar o Gabinete da ARSAE-MG como responsável pela 
condução e instrução do Processo Administrativo, com a finalidade de 
autuar e realizar as diligências cabíveis, em articulação com as áreas 
técnicas da Agência, bem como acompanhar o cumprimento da decisão 
resultante do Processo .
Parágrafo único . A Gerência de Fiscalização Econômica – GFE e a 
Gerência de Fiscalização Operacional – GFO proverão apoio técnico 
por meio de pareceres, relatórios e manifestações com o objetivo de 
propiciar a devida instrução dos autos e subsidiar a decisão dos diri-
gentes da ARSAE-MG .
Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2019 .
GuSTAvO GASTÃO CORGOSINHO CARDOSO

DIRETOR-GERAL
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ATO DE LICENÇA PATERNIDADE
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988 e § 1º do art. 10 da ADCT da 
CF/1988, por 5 (cinco) dias ao servidor FELIPE APRIGIO DOS SAN-
TOS TEIxEIRA RIBEIRO, Masp 1371485-2, admissão 01, a partir de 
18/02/2019.

SAMIR CARvALHO MOYSÉS
Gerência de Planejamento, Gestão e Finanças
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2018 

– Suspensão da cobrança de EDT e apuração de valores cobrados a 
maior pela Copasa em Santa Rita do Sapucaí

D E C I S Ã O D A D I R E T O R I A C O L E G I A D A
Tendo em vista os elementos dos autos do Processo Administrativo 
09/2018 e a Ata de Reunião da Diretoria Colegiada n° 39, decide-se 
pelo não provimento do recurso da Copasa, mantendo-se integralmente 
a decisão do Diretor Geral . Determina-se, nos termos do Parecer Téc-
nico GFE n° 002/2019, a devolução em dobro dos valores cobrados a 
maior dos usuários identificados, conforme procedimentos descritos nos 
anexos II e III do Relatório Técnico GFE n° 06/2018. Para os demais 
direcionamentos sobre a devolução, veja-se o Parecer n° 002/2019.
Publique-se a Decisão e informe-se o prestador da conclusão do Pro-
cesso Administrativo n° 09/2018.

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 2019 .
Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso

Diretor Geral ARSAE-MG
Gustavo Cunha Gibson

Diretor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2018 – APURAÇÃO 
DO DESCuMPRIMENTO PELA COPANOR DA TABELA 

TARIFáRIA INSTITuÍDA PELA ARSAE-MG
D E C I S Ã O D A D I R E T O R I A C O L E G I A D A

Tendo em vista os elementos dos autos do Processo Administrativo 
08/2018 e a Ata de Reunião da Diretoria Colegiada n° 39, decide-se 
pelo não provimento do recurso da Copanor, mantendo-se integral-
mente a decisão do Diretor Geral . Determina-se, nos termos do Parecer 
Técnico GFE n° 003/2019, a devolução em dobro dos valores cobrados 
a maior dos usuários, estando facultada a compensação dos valores nos 
próximos ciclos de faturamento, salvo demanda explícita do usuário . 
Para os demais direcionamentos sobre a devolução, veja-se o Parecer 
n° 003/2019.
Publique-se a Decisão e informe-se o prestador da conclusão do Pro-
cesso Administrativo n° 08/2018.

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 2019 .
Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso

Diretor Geral ARSAE-MG
Gustavo Cunha Gibson

Diretor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2018 – SUSPENSÃO DA 
COBRANÇA DE EDT E APuRAÇÃO DE vALORES COBRADOS 
A MAIOR PELA COPANOR EM JENIPAPO DE MINAS

D E C I S Ã O D A D I R E T O R I A C O L E G I A D A
Tendo em vista os elementos dos autos do Processo Administrativo 
03/2018 e a Ata de Reunião da Diretoria Colegiada n° 39, decide-se 
pelo não provimento do recurso da Copasa, mantendo-se integralmente 
a decisão do Diretor Geral . Determina-se, nos termos do Parecer Téc-
nico GFE n° 004/2019, a devolução em dobro dos valores cobrados a 
maior, podendo a mesma ocorrer na forma de compensações nos pró-
ximos ciclos de faturamento, salvo no caso de solicitação específica do 
usuário . Para os demais direcionamentos sobre a devolução, veja-se o 
item 8 do Parecer .
Publique-se a Decisão e informe-se o prestador da conclusão do Pro-
cesso Administrativo n° 03/2018.

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 2019 .
Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso

Diretor Geral ARSAE-MG
Gustavo Cunha Gibson

Diretor
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Marcelo Landi Matte

Fundação clóvis Salgado - FcS
PORTARIA Nº 02/2019

Altera a composição da Comissão de Ética da Fundação Clóvis Salgado 
– FCS e determina outras providências .

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e atendendo ao disposto no Decreto 
Estadual nº 46.644, de 06/11/2014;

RESOLvE:
Art . 1º A Comissão de Ética da Fundação Clóvis Salgado passará a 
ser composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 
Jussara Guiomar Ferreira vilaça de Pardo, MASP 0752717-9; Celeste 
Alcântara Mayrink, MASP 1035845-5 e Maria de Fátima Pacheco 
Fleury, MASP 0572144-4 .
Art . 2º Ficam designados os seguintes membros substitutos nos impe-
dimentos legais e regulamentares dos titulares: Glauber Ronaldo de 
Castro, MASP 1072314-6 eCláudia Zagnoli Torquetti Lima, MASP 
0922311-6 .
Art. 3º Ratificam-se, a partir de 15/02/2019, os atos praticados pela 
Comissão no exercício de 2019 .
Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se todas as disposições em contrário .

Kátia Marília Silveira Carneiro
Presidente em exercício
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia e Ensino Superior

Secretário: Manoel vitor de Mendonça Filho

Expediente
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR justifica, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição da seguinte gratificação temporária estratégica:

NOME MASP NÍvEL JuSTIFICATIvA PROJETO / 
ATIvIDADE

Eduardo Dru-
mond Brito 1 .475 .066-5 GTED-3

O servidor é responsável pela coordenação e pela execução das atividades de 
atração de investimentos para o território mineiro e de internacionalização da 
economia mineira; pela promoção, colaboração, estimulação e fomento da atra-
ção de investimentos para o Estado; pelo assessoramento às demais áreas do 
governo; pelo apoio à realização de eventos; realizar estudos de mercado e pelo 
monitoramento e avaliação das políticas públicas e regulações pertinentes .

Os projetos e ações 
estão inseridos no 
PMDI, PPAG, MG 
Planeja e Pacto pelo 
Cidadão

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SuPERIOR, em Belo Horizonte, aos 26 de fevereiro de 2019 .

Manoel vitor Mendonça Filho
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .
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Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
PORTARIA PRE Nº 10/2019

Determina a Instauração de Processo Administrativo, designa membros 
para comporem a Comissão Especial e dá outras providências, no 
âmbito da FAPEMIG .
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso xI 
do Art . 15 do Decreto n . 45 .837, de 23 de dezembro de 2011, e consi-
derando o disposto na Lei n . 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, na Reso-
lução SEPLAG Nº 037, de 12 de setembro de 2005, bem como no con-
teúdo da Nota Técnica nº n. 2070.2/2018 da CPP, da Nota de Auditoria 
nº 2070.0134.19 da USCI e da Nota Jurídica nº 28/2019 da Procurado-
ria, Resolve: Art . 1º- Determinar ao Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças, nos termos do §1º, art. 5º da Resolução nº 37, de 12/9/2005, a 
instauração do Processo Administrativo para apurar concessão de apo-
sentadoria a M.F.N, conforme Lei nº 14.184, de 31/1/2002 c/c a Reso-
lução nº 37, de 12/9/2005. Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no 
artigo anterior, instruir e analisar o processo, concedendo o contraditó-
rio e ampla defesa, fica constituída a Comissão Especial que será com-
posta pelos seguintes servidores: I – Daniel Ferreira de Souza – MASP 
669635-5; II - Camila Pereira de Oliveira Ribeiro – MASP 1127927-0; 
III - Ronnie Peterson Leão – MASP 1397538-8 . Parágrafo Primeiro - 
A Presidência da presente Comissão será exercida pelo servidor citada 
no inciso I, do caput . Parágrafo Segundo - A Comissão terá o prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Portaria, para 
concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior . 
Parágrafo Terceiro - Para cumprir as suas atribuições a Comissão terá 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem 
como, deverá colher quaisquer provas, admitidas em direito, que julgar 
pertinentes . Art .5º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação . 
Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2019 . Ass) Prof . Evaldo Ferreira 
vilela, PhD - Presidente da FAPEMIG
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universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues
ATO N.º 814/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, GRA-
CIELE KERLEN PEREIRA MAIA, MASP n.° 10445229, classificada 
no Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporá-
ria, nº 025/2018, vaga 055, com a carga horária de 20 horas aula sema-
nais, no período de 18/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 817/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, 
ARTHUR ALVES, MASP n.° 14621262, classificado no Edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 025/2018, 
vaga 025, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período de 
18/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 818/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, 
LEANDRO TELES ANTuNES DOS SANTOS, MASP n .° 11343803, 
classificado no Edital do Processo Seletivo Simplificado para designa-
ção Temporária, nº 025/2018, vaga 058, com a carga horária de 20 horas 
aula semanais, no período de 18/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 819/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, MAR-
CIO PEREIRA, MASP n.° 08697476, classificado no Edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 025/2018, 
vaga 026, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período de 
18/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 820/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, 
OSVALDO SENA GUIMARÃES, MASP n.° 13916432, classificado 
no Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporá-
ria, nº 025/2018, vaga 075, com a carga horária de 20 horas aula sema-
nais, no período de 18/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 821/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, PAuLO 
JOSÉ SILVA, MASP n.° 13821509, classificado no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 025/2018, vaga 
073, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período de 
18/02/2019 à 31/12/2019
ATO N.º 832/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de Ituiutaba, vANESSA 
AMARO VIEIRA , MASP n.° 14417414, classificada no Edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 024/2018, 
vaga 011, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período de 
21/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 815/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, TAMIRES 
APARECIDA DO AMARAL, classificada no Edital do Processo Sele-
tivo Simplificado para Designação Temporária nº 022/2018, vaga 052, 

com a carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período com-
preendido entre 18/02/2019 a 31/07/2019.
ATO N.º 816/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Edu-
cação Superior, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, 
THALITA GRAZIELLY SANTOS, classificada no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado para Designação Temporária nº 023/2019, vaga 
006, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período 
compreendido entre 18/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 822/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Edu-
cação Superior, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Ibirité, 
DANIELA LEMOS FERREIRA, MASP n° 1329205-7, classificada no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para Designação Temporária 
nº 025/2018, vaga 002, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula 
semanais, no período compreendido entre 18/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 825/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Ituiutaba, WASHING-
TON LUIS FERREIRA LEITE, classificado no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado para Designação Temporária nº 024/2018, vaga 
060, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período 
compreendido entre 21/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 833/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Abaeté, SALETE DE 
MATOS, classificada no Edital do Processo Seletivo Simplificado para 
Designação Temporária nº 007/2018, vaga 002, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas aula semanais, no período compreendido entre 
15/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 834/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, MARIA AZE-
VEDO BERNARDES SANTOS, classificada no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado para Designação Temporária nº 022/2018, vaga 
005, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período 
compreendido entre 21/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 835/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, MAILSON 
DE QUEIROZ PROENÇA, MASP n.° 14133912, classificado no Edi-
tal do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 
019/2018, vaga 165, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no 
período de 21/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 836/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, MAuRÍCIO 
DE MELLO, MASP n.° 13893169, classificado no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 022/2018, vaga 
098, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no período de 
21/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 839/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Ibirité, RENATA DE 
SOUZA FRANÇA, classificada no Edital do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Designação Temporária nº 024/2018, vaga 046, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período compreendido 
entre 18/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 840/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de Ibirité, MARIANA 
DE PAULA REIS GUIMARÃES, classificada no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado para Designação Temporária nº 024/2018, vaga 
027, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período 
compreendido entre 18/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 841/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Ibirité, JuRANDIR 
SOARES DA SILVA, classificada no Edital do Processo Seletivo Sim-
plificado para Designação Temporária nº 024/2018, vaga 042, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, no período compreen-
dido entre 18/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 842/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Edu-
cação Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, 
LARISSE LOISE DOS SANTOS, MASP n.° 14609549, classificada no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, 
nº 019/2018, vaga 078, com a carga horária de 20 horas aula semanais, 
no período de 22/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 843/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Edu-
cação Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, 
LARISSE LOISE DOS SANTOS, MASP n.° 14609549, classificada no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, 
nº 019/2018, vaga 083, com a carga horária de 20 horas aula semanais, 
no período de 22/02/2019 à 31/12/2019.
ATO N.º 844/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação 
Superior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de Frutal, ARIANE 
BARBOSA LEMOS, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula 
semanais, no período compreendido entre 19/02/2019 a 31/12/2019.
ATO N.º 845/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º. 


